
 

 

REGULAMENTO 

CONCURSO DE CARTOGRAFIA SEMAGEO IFBA 2023 

REALIDADES SOCIOESPACIAIS: DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS DE 

SALVADOR E REGIÃO METROPOLITANA 

 

I – PROPOSTA 

A Comissão Organizadora da I Semana de Geografia do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Bahia (SEMAGEO IFBA 2023) convida para participar do I 

Concurso Cartográfico da SEMAGEO IFBA. As pessoas interessadas devem submeter suas 

propostas em formulário disponível no website do evento www.coletivogeografar.com até o dia 

18 de junho de 2023. Os mapas serão analisados por comissão específica e não identificada, as 

propostas devem ser originais e consoantes ao tema da SEMAGEO IFBA 2023 – Realidades 

Socioespaciais: Desafios Contemporâneos de Salvador e Região Metropolitana – e às 

especificações descritas neste regulamento. Serão aceitas até duas submissões por autor(a), não 

sendo permitidas obras com mais de uma autoria (duplas, trios ou grupos). As propostas devem 

ser acompanhadas de texto descritivo, sem identificação do(a) autor(a), com até 300 palavras. 

As obras estarão disponíveis para apreciação do público a partir de 13 de julho de 2023, no 

website oficial do evento. A avaliação será realizada pela Comissão Avaliadora do Concurso, 

no período de 13 e 30 de julho de 2023. A divulgação dos resultados e premiação serão 

realizadas na abertura da Mesa-Redonda do Eixo 2 da SEMAGEO IFBA 2023, dia 24 de agosto 

de 2023. Não serão divulgados os nomes da Comissão Avaliadora e os quantitativos de votos. 

Denúncias de plágio serão avaliadas caso a caso e poderão ser realizadas pelo e-mail 

semageoifba2023@gmail.com até o dia 30 de julho de 2023, sendo garantido o sigilo do 

denunciante. 

 

II – REQUISITOS 

Os(As) autores(as) devem estar devidamente credenciados(as) na I Semana de Geografia do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (SEMAGEO IFBA 2023). O 

credenciamento e as s inscrições devem ser realizadas através do website oficial do evento 

www.coletivogeografar.com. As propostas deverão ser submetidas pelo formulário disponível 

na página “Concurso de Cartografia”. Todas as pessoas credenciadas, exceto participantes das 

Comissões Organizadora e Científica, podem submeter obras para o concurso. 

http://www.coletivogeografar.com/
http://www.coletivogeografar.com/


 

 

 

III – CRITÉRIOS 

As obras cartográficas devem estar diretamente relacionadas ao tema “Realidades 

Socioespaciais: Desafios Contemporâneos de Salvador e Região Metropolitana” e intrínsecas à 

problemáticas sociais, econômicas, culturais ou ambientais. Devem, portanto, ter discurso 

cartográfico declaradamente crítico em relação à realidade. O recorte temporal é livre, contudo, 

deve estar referenciado à atualidade. O recorte espacial pode estar delimitado em escala 

municipal e/ou regional. Serão aceitos mapas produzidos manualmente ou por meio de 

softwares de Sistemas de Informações Geográficas, Sensoriamento Remoto e Design Gráfico. 

Serão permitidos recursos como colagens, sobreposições, anamorfoses, exageros e outros. Os 

dados utilizados, quando de terceiros, devem comprovar autorização de uso. Dados públicos 

não necessitam de comprovação de anuência. As submissões devem obrigatoriamente conter 

os elementos básicos de um mapa, segundo Fitz (2008, p. 44):1 

• Título do mapa: realçado, preciso e conciso; 

• Convenções utilizadas (legenda); 

• Base de origem (mapa base, dados etc.); 

• Referências (data de confecção, fontes etc.); 

• Indicação da direção do norte; 

• Escala (preferencialmente gráfica); 

• Sistema de projeção; 

• Sistema de referência (datum); 

• Grade de coordenadas (opcional, se substituir por pontos de referência no mapa). 

Serão desclassificados os trabalhos que apresentarem discursos de ódio de cunho misógino, 

racista, LGBTQIAP+fóbico, ou qualquer outro tipo que fira a dignidade, saúde, bem-estar e 

direitos humanos ou de grupos. Estes serão encaminhados como denúncia para a ouvidoria do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia – IFBA. 

Deverá ser enviado um texto descritivo elaborado pelo(a) autor(a), seguindo template 

disponível no website do evento, contendo até 300 palavras. Este texto poderá indicar as 

motivações, provocações, justificativas, técnicas, origem das informações e inspirações 

 
1 FITZ, Paulo Roberto. Geoprocessamento sem complicação. São Paulo: Oficina de Textos, 2008. 160 p. 



 

 

utilizadas no processo de elaboração do mapa submetido ao concurso. O texto é livre e pode 

ser apresentado nos gêneros textuais dissertativo, narrativo, expositivo, injuntivo ou poético. 

 

IV – FORMATO DE ARQUIVOS 

• Os mapas devem ser enviados obrigatoriamente em arquivo PDF (Portable Document 

File) de alta resolução; 

• Em casos de mapas confeccionados por técnicas manuais, devem ser digitalizados em 

resolução igual ou superior a 300 dpi; 

• O tamanho máximo das fotografias é de 5.000 KB; 

• O texto descritivo elaborado pelo(a) autor(a) deve ser enviado em formato editável do 

Microsoft Word ® com extensão DOCX, cujo template encontra-se disponível no 

evento: www.coletivogeografar.com; 

• Os mapas e os textos descritivos não devem conter o nome do(a) autor(a), devido ao 

processo de avaliação às cegas; 

• Os nomes de autores(as) que submeterem suas obras ao concurso serão revelados ao 

público no dia 03 de julho de 2023, no website do evento, após o fechamento dos votos 

pela Comissão Avaliadora. 

 

V – DINÂMICA 

Os mapas e textos descritivos poderão ser enviados até o dia 12 de julho de 2023 por formulário 

disponível no website do evento, ambos sem indicação de autoria. A partir do dia 13 de julho, 

as obras estarão disponíveis no website da I Semana de Geografia do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia – IFBA, ainda sem identificação dos(as) autores(as) 

das obras. A Comissão Avaliadora terá prazo entre os dias 13 a 30 de julho de 2023 para se 

reunir e avaliar as obras, definindo os vencedores de 1º, 2º e 3º lugares. 

Os vencedores serão anunciados na abertura da Mesa-Redonda do Eixo 2 da SEMAGEO IFBA 

2023, dia 24 de agosto de 2023, a partir das 19h. 

 

VI – DATAS 

• Prazo para envio das fotografias: 29 de maio a 12 de julho de 2023; 

http://www.coletivogeografar.com/


 

 

• Período de avaliação das fotografias: 13 a 30 de julho de 2023; 

• Divulgação do resultado e premiação: 24 de agosto de 2023. 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

• A inscrição efetuada implica a aceitação das condições estabelecidas neste 

regulamento. 

• A inobservância das normas estabelecidas por este regulamento, constatada a 

qualquer tempo, implicará a eliminação do(a) participante; 

• A Comissão Organizadora da SEMAGEO IFBA 2023 não se responsabiliza pelas 

licenças e autorizações necessárias à realização da(s) proposta(s) contempladas, 

sendo essas de total responsabilidade de seus participantes; 

• A(O) participante será única(o) responsável pela veracidade da proposta e 

documentos encaminhados, isentando a Comissão Organizadora da SEMAGEO 

IFBA 2023  de qualquer responsabilidade civil ou penal; 

• A Comissão Organizadora da SEMAGEO IFBA 2023 se reserva o direito de realizar 

comunicações e solicitar documentos ou informações aos participantes por meio 

eletrônico; 

• Todos os participantes do I Concurso de Cartografia SEMAGEO IFBA receberão 

o certificado de participação; 

• Outros esclarecimentos podem ser obtidos entrando em contato com a Comissão 

Organizadora da SEMAGEO IFBA 2023, através do e-mail: 

semageoifba2023@gmail.com. 

 

Comissão Organizadora SEMAGEO IFBA 2023 

mailto:semageoifba2023@gmail.com

